EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 013/2008.


Dê-se ao “parágrafo único” do artigo 19 a seguinte redação:

“Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência do Presidente da Câmara Municipal.”

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 27 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.
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